
Aprovo o processo administrativo n.º 129/2020, Contratação emergencial de empresas para fornecimento de insumos médicos
diversos, para atendimento das necessidades do hospital Vitória, em conformidade com o Inciso IV do artigo 24 da Lei
8.666/93, Lei 13.979/2020, art. 4°, e art. 5° do Decreto Municipal 407/2020, bem como Decreto Municipal 455/2020.
Para tanto, RATIFICO o ato de contratação das empresas “Aaba Comércio de Equipamentos Médicos LTDA” , pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.392.566/0001-45; “Cinco Confiança Industria e Comercio LTDA
” pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.075.964/0001-12; “Macmed Soluções em Saude LTDA
” pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.085.156/0001-46” e; “Medefe Produtos Médicos-
Hospitalares LTDA ” pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ 25.463.374/000174”, mediante
dispensa de licitação prevista no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, lastreada em Nota Técnica 003/2020 Ajur/
Feas e Memorando 138/2020- Controle Interno, conforme o processo administrativo nº 129/2020-Feas, Dispensa de Licitação
n.º 73/2020, de 03/06/2020 e com espeque no parágrafo segundo do artigo 21 do Decreto nº 2.028/2011. A presente
ratificação de dispensa terá efeitos a partir de 13/05/2020.
Objeto da contratação: Contratação emergencial de empresas para fornecimento de insumos médicos diversos para o
hospital Vitória.
Valor: R$ 32.862,00 (trinta e dois mil oitocentos e sessenta e dois reais).

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 8 de junho de 2020.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Aprovo o processo administrativo n.º 134/2020, para Aquisição emergencial de peça para manutenção de ventiladores
pulmonares da marca Intermed.
Para tanto, RATIFICO o ato de contratação da empresa “WorldMed – Equipamentos Médicos Eireli (CNPJ
08.344.903/0001-00)”, mediante inexigibilidade de licitação prevista no artigo 4° da Lei 13.979/2020, e artigo 25, inciso I, da Lei
Federal nº 8.666/93, lastreada em posicionamento jurídico, Nota Técnica 003/2020 Ajur/ Feas e Decreto Municipal 455/2020,
conforme o processo administrativo nº 134/2020-Feas, Inexigibilidade de Licitação n.º 11/2020, de 04/06/2020 e com espeque
no parágrafo segundo do artigo 21 do Decreto nº 2.028/2011.
Objeto da contratação: Aquisição emergencial de peça para manutenção de ventiladores pulmonares da marca Intermed.
Valor:
Item: Código 219893 – Kit 2 UM. Linha Proximal Intermed.
Quantidade: 4 unidades.
Valor unitário: R$ 144,90.
Valor Total: R$ 579,60.

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 8 de junho de 2020.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo administrativo nº 134/2020;

Inexigibilidade de Licitação n.º 11/2020;
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Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Fundação Estatal de
Atenção à Saúde, sita à Rua Lothário Boutin nº 90, bairro Pinheirinho, neste ato representada pelo Diretor Geral Sezifredo
Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa Financeira Deise Sueli de Pietro Caputo, CPF/MF n.º
570.893.889-72, registram-se os preços da empresa Monteiro Antunes – Insumos Hospitalares Ltda., pessoa jurídica de direito
privado, com sede à Rua Brigadeiro Franco, n° 3636, Bairro Rebouças, Curitiba PR, CNPJ n° 04.078.043/0003-02, neste ato
representada por Michele Ramos, CPF nº 015.856.030-23. Este procedimento está embasado nos termos do Decreto
Municipal nº 290/16 e Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 12/2020 – Feas, cujo objeto é “Registro de preços para
futuro fornecimento de mantas térmicas, pelo período de 12 (doze) meses”, referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada. Os itens constantes nesta Ata de Registro de Preços com
seus respectivos preços registrados não obrigam a Feas a adquirir as quantidades totais estimadas, podendo ser parciais,
integrais ou mesmo abster-se de adquiri-los.
Itens Com 1º Menor Preço
Item 01: 54345 / Manta Térmica para Corpo Inteiro.
Marca: Auto Suture/Medtronic/Covidien.
Valor unitário: R$ 45,0000.
Quantidade: 120 unidades.
Valor total: R$ 5.400,00.
Item 02: 54346 / Manta Térmica para Membros Superiores do Corpo.
Marca: Auto Suture/Medtronic/Covidien.
Valor unitário: R$ 45,0000.
Quantidade: 120 unidades.
Valor total: R$ 5.400,00.
Valor total estimado da empresa: R$ 10.800,00.

Fica declarado que os preços constantes da presente Ata, portanto registrados, são válidos pelo prazo de 12 (doze) meses,

contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Curitiba. 

As obrigações da Contratada e da Feas, condições gerais, assim como as penalidades encontram-se no Edital de

Embasamento do Pregão Eletrônico n°: 12/2020. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preços.  

Ata de Registro de Preços n.º 1.

Processo Administrativo n°: 17/2020.

Pregão Eletrônico n°: 12/2020.

Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde.

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral Feaes

Monteiro Antunes – Insumos Hospitalares Ltda.

Contratada

Deise Sueli de Pietro Caputo

Diretora Administrativa Financeira

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 107 - ANO IX

CURITIBA, TERÇA-FEIRA, 9 DE JUNHO DE 2020

Página 12

julianoesilva
Realce



•

•

•

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 8 de junho de 2020.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Fundação Estatal de
Atenção à Saúde, sita à Rua Lothário Boutin nº 90, bairro Pinheirinho, neste ato representada pelo Diretor-Geral Sezifredo
Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa Financeira Deise Sueli de Pietro Caputo, CPF/MF n.º
570.893.889-72, registram-se os preços da empresa Barrfab Indústria, Comércio, Importação e Exportação De Equipamentos
Hospitalares Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Mario Ely, n° 271, bairro Cinquentenário, Farroupilha RS
, CNPJ n° 02.836.248/0001-12, neste ato representada por Arion José Barretti, CPF nº 551.331.690-00. Este procedimento
está embasado nos termos do Decreto Municipal nº 290/16 e Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 019/2020 –
Feas, cujo objeto é “Registro de preços para futuro fornecimento de equipamentos hospitalares”, referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada. Os itens constantes nesta Ata de
Registro de Preços com seus respectivos preços registrados não obrigam a Feas a adquirir as quantidades totais estimadas,
podendo ser parciais, integrais ou mesmo abster-se de adquiri-los.
Itens Com 1º Menor Preço
Item 04: Código 219769 – Mesa Cirúrgica.
Marca: Barrfab.
Valor unitário: R$ 52.250,00.
Quantidade: 1 unidade.
Valor total: R$ 52.250,00.
Valor total estimado da empresa: R$ 52.250,00.

Fica declarado que os preços constantes da presente Ata, portanto registrados, são válidos pelo prazo de 12 (doze) meses,

contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Curitiba. 

As obrigações da Contratada e da Feas, condições gerais, assim como as penalidades encontram-se no Edital de

Embasamento do Pregão Eletrônico n°: 019/2020 – Feas. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preços.  

Ata de Registro de Preços n.º 1.

Processo Administrativo n°: 22/2020.

Pregão Eletrônico n°: 19/2020.

Interessado: Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de

Curitiba.

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral Feas

Barrfab Indústria, Comércio, Importação e Exportação De

Equipamentos Hospitalares Ltda.

Contratada
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